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1. INTRODUÇÃO 

O presente Relatório versa sobre a análise do 3º quadrimestre de 2020 da 

Prefeitura Municipal de Alenquer, tendo como fulcro a Lei 4.320/64 e as instruções 

normativas e resoluções do TCM/PA, relacionadas com a atuação do Controle Interno 

na prestação de contas do chefe do Poder Executivo.  

Este parecer tem a pretensão de atender as normativas da Resolução no 

7.739/2005/TCM/PA, que dispõe sobre a obrigatoriedade da criação do controle interno 

nos poderes legislativos e executivo, na forma do Art. 74 e Art. 75 da Constituição 

Federal de 1988.  

As bases de dados para o presente relatório foram os Relatórios Resumidos de 

Execução Orçamentária, bem como, o Balancete Financeiro de 01/09/2020 até 

31/12/2020. 

1.1. Responsáveis 

CONTROLE INTERNO 

NOME CARGO PERÍODO 

Danielle Priscila Bentes Rodrigues Controladora A partir de 06/02/2020 

 

CPL 

NOME CARGO PERÍODO 

Ana Celeste Queiroz de Sousa Lira Presidente da CPL  21/05/2020 a 15/09/2020 

Erivaldo Rodrigues de Sousa Presidente da CPL A partir de 15/09/2020 

Ana Celeste Queiroz de Sousa Lira  Pregoeira 09/03/2020 a 04/10/2020 

Adriane da Silva Queiroz Pregoeira A partir 05/10/2020 

 

CONTABILIDADE 

NOME CARGO PERÍODO 

Marcelo Jonathan da Silva Correa Contador A partir de 01/01/2017 

 

1.2. Ordenador de Despesa 

GESTOR MUNICIPAL 

NOME CARGO PERÍODO 
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 Josino Alves da Costa Prefeito A partir de 01/01/2020 

 

2. DESPESAS COM PESSOAL 

O inciso II do artigo 19 da LRF estabelece que, para os Municípios, a despesa total 

com pessoal não poderá exceder a 60% (sessenta por cento) da receita corrente 

líquida, em cada período de apuração. A Despesa Total com Pessoal, no 3° 

quadrimestre de 2020, foi de R$ 77.466.524,95 o equivalente a 71,25% da receita 

corrente líquida, que foi de R$ 108.723.030,44, portanto, ultrapassando o limite 

máximo de 54% para o executivo e 6% para o legislativo (inciso I, II e III, art. 20 da 

LRF). 

Os percentuais realizados foram:  

Despesa Total com Pessoal % da RCL 

R$ 77.466.524,95 71,25% 

Recomendações: Adequação ao limite legal. 

 

3. DIÁRIAS 

Com base no relatório de diárias repassado a esta Controladoria, foi identificado 

um gasto de R$ 20.624,00 dentro do 3º quadrimestre de 2020. É importante destacar 

que todas as diárias concedidas estão devidamente instruídas com base no decreto 

municipal de nº 4377/2012. Logo abaixo, segue a tabela discriminando a despesa por 

Unidade Gestora. 

 

DESPESA COM DIÁRIAS POR UG 

PMA R$ 20.624,00 

 

 

4. PARECER CONCLUSIVO 

No terceiro quadrimestre de 2020, o município de Alenquer ultrapassou o limite 

máximo de 60% com despesa de pessoal. Por este motivo, o Controle chama atenção 

para adequação do limite legal em relação a despesa com pessoal, assim como, 

alertamos também para a adequação do limite legal com aplicação em ensino. E alerta 
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ao gestor e aos ordenadores de despesa para maior atenção aos prazos de envio de 

prestação de contas, recomenda treinamento ou aumento de pessoal da sua equipe 

administrativa, para evitar falhas técnicas como duplicidade de pagamento e morosidade 

no fechamento do quadrimestre. 

Tendo por base os resultados do acompanhamento consubstanciado nos 

documentos acima citados, ressalvados os itens e documentos ausentes, pendentes ou 

com inviabilidade de análise, destaca-se que não foi detectada irregularidades de gestão 

praticadas pelos responsáveis no período avaliado, estando em conformidade com as 

exigências legais. 

É o parecer desta Controladoria Geral do Município. 

 

 

Alenquer - Pará, 01 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Danielle Priscila Bentes Rodrigues 

Controladora Geral do Município de Alenquer 

Decreto nº 1.453/2020 

 

 

 

DANIELLE PRISCILA 
BENTES 
RODRIGUES:00763804240

Assinado de forma digital por 
DANIELLE PRISCILA BENTES 
RODRIGUES:00763804240 
Dados: 2021.02.01 18:45:06 -03'00'
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